
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NS 2.107/85 /

Dispõe sobre denominação de via publica: 

"Rua Joao Guilherme Garcia" - (Comerciá- 
rio: 1937/1982)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre apro
va e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ls - Passa a denominar-se"Rua Joao 
Guilherme Garcia" - (Comerciário: 1.937/1.982), a Rua "E-I" - do 
Conjunto Habitacional "Prefeito Jorge Antonio Andere";

Art. 22 - Revogadas as disposições emcon 

trário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.


